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IIORÁRIO

OBJETO

TIPO

LOCAL

I-ONE

PROCESSO N'

INTERESSADO

n" 00212022

tt.2022

Contrrtrçio de p6soe jurídicr de engenherir prre Coostruçio de uDr qurdrr polieportive de Escoh Estrdurl Crlunge III

Descritivo e cronograma Físico-finâncefo, que inteSram este edital, independe de fanscriçâo

preço, regime de execução empreitada Por preço global

Temistocles Rocha Quadra I 5 Lote 08 - Setor Aeroporto

(62) 14st2290117 t t

.0000.603.2177

Professora Jacira Cuúa Santos

coNvITE N" 00212022

I. DO OB.IETO

. I contrrtaçío de pessos juridicâ de engenheria pârr construçÃo de umr qurdrr polidportivr dr Escole Estedurl cetungr III,, no município de Teresinr de Goiás' conforme

rojetos, planithas Oiçamentária, MemorialDescritivo, e, Cronograma Fisico-Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição'

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessil,rio à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Flsico-Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem

ce Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada peía CoNTRÂTANTE, suspende o praro de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a

coner, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra'

2 DAS CONDIÇÓES GERAIS

2. I Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Juridica, especializadas no ralno, legalmente constituídas' que satisfâÇam as condições

sstab€lecidas neste Edital.

2.2ApresentelicitaçãoficaráacargodaComissãodeLicitação,aqualcompetirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

)s://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&infra-sistemâ=" ' 1t26

o (A) presidente da Comissão Especiat de Licitação do Conselho Professora Jacira Cunha Santos, doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria

004t2022, de Ogl}gDI22,toma público aos interessados, que estará reunida Às l5h00m boras do dia 30.11,2022, na sala do auditório da coordenação Regional de Educação de

campos Belos, situada na Rua TlmÍstocles Rocha Quadra l5 Lote 08 - setor Aeroporto, s/n", na cidade de campos Belos-GO, a fim de receber, abrir e examinar DocumentaÇão e

propostas das Empresas que pretendam participar do Convite no 001/2022, processà n": 2022-0000.603.2177,emepígrafe, do tipo Menor p4, reqim! i!-!IÊ§gção empgllglg

pglpreco global, esclarecendo que a presente licitaçâo será regida pelas nórmas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal no 8.666' de 2l dejunho de 1993, Lei complementar no

123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei complementar no 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei complementar no 155 de 27 de outubro de 2016'

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele,

na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível
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2.2.2Examinar a documentação, habititando ou nâo os participantes, de conformidade com as exigências do edital e leis pertinentes ao certame;

2.2.3 ProceÀer aojulgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", conslantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lawar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatândo os fatos e decisões que vierem a ser tomâdas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contrâ os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do Conselho Professora Jacira Cuúa Santos

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, por meio do quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação, na Prefeitura,

no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em prejuízos pÍua o entendimento da

proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integantes e inseparáveis deste edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I - a) Projeto Basico

b) Planilha orçamentaria;

c) Cronograma Fisico-Financeiro;

d) Memorial descritivo/especificações técnicas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;

f) Projetos Executivos;

g) Parcela de maior relevância

h) ART's

ANEXO II - Carta de ApresentaÉo da Documentagão (Modelo)

ANEXO III - Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Carta Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VII - Declaração de Segumnça e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)

ANEXO VIII - Declaraçâo de Compromisso de Vinculação Futura do Profissional (Subestação)

ANEXO IX - Minuta ContÍatual

ANEXO X - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentrção técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponÍveis no site da Sf,DUC-GO' no endereço

www.seduce.go.gov.br (Licitações/CONVITE§ubsecreteria).

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinaturr Digital de Documentos e Processos (usuário externo) pelo

sitet selgolas.gQv.b!, pelos telefones 62-3451-17ll, horário de atendimento das 8h às l2h e des l4h às l8h.

3 DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar do Convite todos os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as

;ondições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável.

3.LI Somente psdsllqparticipar da p4pgp.!q ligbção pessoas iuridicas que comp@'lgp;!Ú,9§[dgúfu
ou patrimônio Líquido iguat a l07o (dczpor cento) do valor total estimado no certame. por meio de balanço integrolizado do ú , etualizado e registrado na

Junta Comercial. As sociedades recém constituidas podgltg-pg1Í§lpar do certâme apresellqndo-S-b4êgço contábil de abertura:

3.2 A participação na licitação importa totâl e inestita submissão dos proponentes às condições deste EditâI.

3.1 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

3.4 NÁO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4. I Pessoa juridica em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em iiquidação.

l.4.l.l ASgSgqiurídicas em Recup@ç&_J,CC!ÉLque tiver a Certidão emitida pg!9.,!4g!fuiqiudicial compg!g11!S-qq1gs!9-ql4

interessada está apta econômicâ e financ p4Ílgpar de p4s§.dj&nlejsjlg!éf&§. nos termos da Lei Federal n"8'666/93 e de compIgygçêg-du@!!i4!g!9
judicial do plano de Recuperscão. nos termos do art.58 da Lei noll.l0l/05, cm caso de recuperação iudic=ial; ou h-omoloeacôo iudicial do Plano de Recuperacío'ry
de recuperaçío extraiUdiÉf, O. t""-, , p". çfo de meiol-EúEglS-dqpessol iurídicr. NÃO SERÂO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Pessoajuridica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a Secretaria de Estado de Educação, pelo

prazo de ate 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.3 Pessoa jurídica que for declarada inidônea para licitar e contrataÍ com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal enquanto

sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 337-M, §2", do Código Penal. Este veto ocorÍerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica oujurÍdica,

3.4.5 pessoajuridica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto brlsico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja

Cirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

3.4.6 servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

)s://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&infra-sislema=...2126q U* ffi-&' \trlÉ-
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3.4.? pessoajuridica que esteja suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da

Secretaria de Administração - SEAD.

3.4.8 Pessoa Juridica que esteja reunida em consórcio ou grupo de pessoajurídica.

3.4.9 Pessoajuridica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoajurídica que inconerem nas penalidades previstâs no art. 87, incisos III e IV, da lri Federal no 8.666193;

3.4. I I Pessoa jurídica que tendo construldo obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não demonstrem situação regular para com a Seguridade

social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

3.5 Neúuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes

inabilitadas.

3.6 E facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do presente Convite não excluindo, porém, a

exigência de apresentação do documento constante dos subitens 5.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palawa, rubricar a documentação e propostas, apresentrr reclamações ou r@ursos e assinar atas, o representante

legal da pessoa jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de pessoa jurídica filial em nome próprio, somente serâ aceita se expressamente autorizada pela matiz, salvo por

filial (exceto as certidões que por lei são emitidas ap€nas para a matriz).

3.9 No caso de participação da pessoajurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não sendo aceito nenhum documento referente à

filial.

3. I 0 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação, mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão

CeLicitação,adocumentaçãoepropostaexigidasnesteinstrumento,eminvólucrosseparadoselacrados,sendooprimeirocomosubtítulo*DOCUMENTAÇÃO"eosegundocom
o subtítuio *pROpoSTA-, cont;ndo em suas partes extemas além darazão social da Pessoa Jurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

*conselho professora Jacira cunha santos coMISSÃO TSpSCIAL DE LICTTAÇÃO CONVITE N".002/2022"

3.l l Após a hora e drta csta ,-netrhum dosumen'lo ou pppg$§Ú-I9S9Dld9-p§b§omisilo

4 - DAS INFORMAÇÔES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÔES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mâil: regional.camposbelos@seduc.go.gov.br ou

por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.3 Decaini do direito de impugnaÍ, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar,

Cepois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou inegularidades que o viciarem, hipótese em que tâl comunicaÉo não terá efeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugração contrâ o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame, se for o caso. Qualquer

não afetar a formulação das proposlas, nos termos do §4o do art. 21 dal,ei Federal no 8.666193.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 os esclarecimentos prestados às pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão disponíveis junto à Comissão de Licitaçâo do

Conselho Professora Jacira Cunha Santos, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem descoúecimento dos mesmos'

5- DA DOCUMENTAÇÃO DE TIABILITAÇÃO

"Conselho Professora Jacira Cunha Santos"

COMISSÃO I,SPECIAL DE LICITAÇÁO CONVTIE N"
0o2t2022

E}IVELOPE N. 01 _ DOCTJMENTAÇÃO

5. I A ..Documentação,' deverá ser apresenlada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 3.10, deste

etc., devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página" datada e assinada pelo representrnte legal, e conterá'

obrigatoriamente, sot p"na de inabilitação da proponente, os documentos abaixo relacionados.

5.1.1 para fins de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS ooderão apresentar, devidamente homologado e atualizado,.cadastro no CADFOR e as Pessoas

lurídicas INTERESSADAS deverão obriqalqrlsmcnlg apresenter o c,tnrdn, sot pena de insbilitaçto, da SUPNLÓG da Secretaria de Estado da Administração do Estado

le Goiás - SEAD, sira à Rua E2, n" 400, Ed. palácio pedro Ludovico Teixeira, 7ô andar, Setor Central - Goiânia - GO - Telefone: (62)3201'8752/6ó29 4 Licitante

regularmente cadastrada, que apresenter o cRC - certificedo de Registro cadâstral, deviáamente atualizedo, tiqdesobrieada de anresentar reletivos à

lntegrantes do certiÍicedo cstejâm atualizados e em vigência, scndo asseguredo o'diróito de spresentar r documenteção que estiver vencide no cRc' etuelizeda e

regu:larizada dentro do envelopã n" 01 - DOCUMENTAÇÃO'

5.2 REI-ATIVAMENTE À RE,CULÁ,RDADE JURÍDICÀ

5.2.1 CópiadacéduladeidentidadeeCPFdorepresentantelegal(diretor,sócioousuperintendente)daPessoaJurídicalicitante,casonãohaja

5.2.2 Mandato procuratório com Firma Reconhecids em cartório, acompanhada de cópia da céduta de identidade do outorgado' caso o responsável

rs://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&infra-sistema="' 
3/26
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pela proponente seja procurador legalmente constituído e em cÍrso de substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado e com firma recoúecida em cartorio. O

atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2. l, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedâdes

por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorizaçâo, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou sociedade esfangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício, e

5.2.6 Regisfo comercial, no caso de empresa individual.

5.3 RELATIVAMENTE À NECUT,.I,NTNADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1ProvadelnscriçãonoCadastroNacional dePessoasJurídicas-CNPJdoMinistériodaFazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadasto de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5,3.3 Prova de regularidade para com aEazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

e Secretâria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5.3.4 prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdencirírias e às de

Ierceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

administrados.

5.3.5 prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidâo Negativa de Débito em DÍvida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da

Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde e Licitente tem sua sede.

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa

sxpedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Seoretaria de Finanças do Município ou

:quivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF'

:xpedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.J.9 prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

nos termos da Lei Federal n' 12.440D011.

5.3. I 0 Caso a participação no certame seja da matriz, com possibitidade de que a execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de

regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.11 SeráadmitidaacomprovaçãoderegularidadefiscaletrabathistâmedianteaapresentaÇãodecertidãopositivacomefeitodenegativa,nos
lermos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresÍrs de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal e fabalhista, mesmo que esla apresente alguma restriçâo.

5.3.13 pare efcito de complgySçêdglSlg!ção de Microempqgigfuprcss d9-Egquen9.-ESItcúC-quando houver alteração contratuâl

oue altere os dados da pqglg1gligg. t"i, 
"o.o, 

.rd"...o..ri.go"ir. quedro societário,g[icto comercial e cepilê!'p! licitantes gIgg-Spfi§9E!eI§!fl!@p!iÍ!§g.d.g'

..iflgqp"lr "l""t ,-denho dos-útimo§-0Á(q§ meses. constendo no referido documento e sisle ME ou EPP.

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno porte e apresentar

e emissão de eventuais ceíidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.3. 14. I A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se os

prazos de regularização Íiscal para a abertura da fase recursal.

5.3. 14.2 A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da tri Federal n" 8.666,

Ce 2l de juúo de 1993, sendo facultado à Adminisüação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagão, para a assinatura do contmto' ou revogar a licitação'

5.4 RELATIVAMENTE À NTCUUININADE ECONôMICO-FINANCEIRA

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTóRIo otSrzuguDoR CÍVEL, da sede ou domicilio do licitante ou via inteme! que comprove inexistir

da entrega dos envelopes documentação e propg§@.

5.4. I . I Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial deverá ser da filial e da maEiz

5.4.2 Balanço patrimonial e demonstração conríbil do último exercício social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da

proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. o referido balanço deverá ser devidamente certifcado por profssional registado no conselho de

bontabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do liwo diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e enc€rramento' com a

deste item;

5.4.2.1 Acomprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com base no balanço apresentado' e deverá"

sócio ou representânte da Pessoa Jurídica, com podlràs para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

' ILG:(AC+RrP)/(PC+ELP)> I

. ILC = (AC) / (PC) > I

' ISG=AT(PC+ELP)>l

rs://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&infra-sislema="' 
4126
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Onde:

ÍLG: índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC: ativo circulante

RLP: realizável a longo prazo

Pç = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

Pt- = patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos indices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, deverá

último exercício exigido na forma da Lei.

5.5 RETÁTIVAMENTE À QU.ILIT'IC.q.ÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engeúaria, Arquitetura e Agronomia CREA e/ou CAU.

5.5. I . I . No caso da Pessoa Juridica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA e/ou CAU Co Estado de Goiás,

Ceverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro pcrmanentc, na data de abertura desta licitação, no mínimo 0l (um) Engenheiro CMI
ou Arquiteto (quando a parcele de relevôncia for subestaçlo é obrigatório o Engenheiro Eletricista), com experiência comprovada, ou o'"tro devidamente recoúecido(s) pela

entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou Cê.U por execução de obras/serviços de

características semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.3 Comprovaçio dâ capacitaçilo técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por pessoajurídioa <i: tiircito público ou

privado, em nome do proÍissional responsável técnico pela Pessoa Juridica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por
qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de caracteristicas semelhantes e de complexidade tecnológica e

operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo tecnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4. I Para facilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destâque, nas referidas certidões, os serviços cuja experiência

se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverú (ão) ser apresentado (s), obrigrtoriamente, comprovante (s) dc vínculo (s) entre o (s) profssionel (is) e a Pessoe Jurídica

licitrnte; essa comprovaçõo deverá (âo) scr feita (s) através de:

5.5.5. I Relação (ões) empregatícia (s), por Carteíra (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das seguintes anotações: identificação do seu

portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou liwo (s) de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.5.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com afibuição (es) compatível(is)

ao objeto da Iicitaçâo com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Juridica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU. Integrante (s) do

nas condições pertinentes ao subitem 5.5. l;

5.6 DAS DECLARAÇÕES

5.6. I Carta de Apresentação da Documentaçõo contendo todas as informações e declarações, conforme modelo Anexo II dejte Edital, sob pena dc Inabilitaclo.

5,6.1.1. Declarar que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de lrabalho ou em serviços perigosos

ou lnsalubres, não possulndo alnda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condlção de aprendlz, a partlr de 14 (quatonel anos, nos termos do art'

27, inciso V, da Lei nc 8.666/93, conforme consta no Anexo ll destê Edital.

5.6.2 Declarrção de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste edital, Sd-pe@g!!litCç&
5.6.3 Declaração de Pnrentesco, conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não possui em seus quadros de

empregados e em seu corpo societario/acionririo cônjuges, companheiros ou pâÍentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grâu, ou por afinidade, até o segundo grau, com

dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual, sob pcna de

Inabilitaç@.

5.6.4 DECIÁRAÇÃO DE SEGLIRANÇÀ E SAÚDE DO TRABALHO - SESMT, conforme modelo Anexo VII, que tem condições de atender

u Normas Regulementadoras de Portaria n'3.214178 do MTE, aplicáveis as atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas

na Instrução Normtrtive n" 00712017-GAB/SEGPLAN, de25l08ll7,conforme Anexo I - Projeto Básico, SqLpqdgl!!!D!!!lgç&
5.7 Não serão aceitos protocolos de entega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.8 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da intemet, desde que constlnte do envelope

Cocumentaçâo, fàcultado à Comissão, aferir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relrtivos à Habilitação (Envelope n" l) e às Propostas (Envelope n" 2) serão apresentado§ em envelopes separados' em

original, por qualquer proc€sso de cópia autenticada por csrtório competetrte ou por servidor da Comissão de Liciteção. Somente serão atendidos pedidos de

AAfENflCAÇliQ até L (g!q) dia horas, antes da data marcada psrs abertura da licl . das Oth às l2h e das l4h Às l8h.

5. I 0 As certidões que não possuirem praza de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30 (finta) dias contados da data da

rs://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=2005277t)&infra-sislema=...5126
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emissâo do documento, exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de

apresentação da proposta.

5. I I Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a apresentação ou inclusão de documentos de

habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticad4 suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferência, no prÍrzo de 24 (vinte e

quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5. I 3 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de atividade comercial vinculado aos

objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.14 Encerrada â frse de habilitaçlo, se todos os licitrntes desistirem expressamente do dircito de rccorrer drs decisões a ela pcrtinctrtes' rpós
rssintr o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostes dos licitentcs serão abertos e enunciados seus valores, devolvendo-se Iacrados os envelopes dos licitantes

inabilitrdos, procedendo-se registro em Ata.

6. DAPROPOSTADEPREÇOS

"Conselho Professora Jacira Cunha Santos"
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÁO

CONVITE N".00.212022
ENVELOPE N". 02 - PROPOSTAS

6, I O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pelâ SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçamentaria -
Anexo I), para contatação dos serviços, objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma única via, contendo os dizeres mencionados no item 3.10,

impressa ou datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo o números do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa,

ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e

assinada pelo representante legal, constituída dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço paÍa execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas

comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneraçâo da pessoajurídica de engeúaria, e outras despesas, se houver.

6.2. I O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura do contrato, o nome completo de

reu representante legal, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamen!ária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetos de lei vigente apresentado pela Adminisfação.

6.2.4 A Pessoa JurÍdica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboraçío de pppgg[-q plgi![qgçamentária, o ]icitante DEVERÁ uÍilizar o software MS Excel, de forme que o valor

unitário e total de todos os serviços sejr câlculado por meio da fórmula úTRLINCAR", conforme exemplo.

I 00217

Onde: Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitifio do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mâo de Obra;

Número de casas decimais desejadas.

6.1. I Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a @GgsggldilCs corridos, conforme Anexo IV, a contar da data de sua

npresentação.

6.3.l.l.Antesdeexpiraravalidadeoriginaldaproposta,aComissãodeLicitaçãopoderásolicitaràproponentequedeclareasuaintençãode
prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico.

6.3.1.2 . Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade.

6.3.2 Os erros de soma e/ou multipticação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoas jurídicas de engenhaÍias licitantes, serão

expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamenüí'ria(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e seus respectivos preços

unitários, os preços parciais e preço totâl, BDI, e o preço total dos serviços, nos termos deste edital, assinede pelo Representante Técnico Legal

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia licitante, com poderes devidamente comprovado
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para tal investidura, contendo informações e declaraçôes conforme modelo Anexo IV deste editâl

6.3.6 O licitante poderá realizar visita previa e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horri,rio comercial, de modo a cbter, para sua própria

utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à elaboração da proposta . Contudo, deverá emiti DECLARAÇÂ3 DE VISTORIA, conforme modelo

preços.

ó.3.6. I À vistorie ceso ocorre, poderá ser agendada em horário comcrciel, junto à Unidede Escolar, sendo e dete de início a partir da

publicaçÍo do editel nos devidos meios de comunicação, e, a detr dc encerramento de 02 (dois) dias úteis snteriores, a detr Íirede paru rberturâ de sessão públice.

6.4 É expressamente vededa à subcontreteção do valor total do contrato, a subcontrstação percial poderá ser possível com enuôncie de

titu6r desta Pasta, devendo apresentar o limite máímo e os serviços passíveis paro a 3ubcontrataçío parcial cm rclação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser

apresentada a documentação de regularidade fiscal e trebalhists, e, o contrato Íirmado entre e adjudicatária e a pessoa jurídica §ubcontratrdâ.

6.4. I . A contratada se responsabilizapelapadronrzação, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centrâlizâdo da subcontÍatâção.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (finta por cento) do total do contrato.

6.4.2. I Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Meúlica;

c) Subestação;

d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

Í) Central de Gás:

g) SPDA (Sistema de ProtÊção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metrilicas, e;

i) Transporte de Entulho

ó.5 SeÉ desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompativel com o(s) objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes deste

instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta.

6.6 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e

lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e proposta.

1 .2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos licitatórios, a Comissão promoverá

torteio de 03 (três) licitantes, para compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de Licitação na verificação e rubrica da documentação e

proposta.

7.3 Serâo inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilitação que, após conhecidos pelos

da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.4 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão, devidamente lacrados num único involucro,

rendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela ate que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a aberhrra dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o prazo sem i,rterposição de recursos,

ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricados, ate o termino do período recursal,

Ce que trata o inoiso I do artigo I 09 da Lei Federal n' 8.666t93,e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lawadas atas circunstanciadas, que mencionarão todas

r oconências que interessarem ao julgamento da Licitação, devendo áls mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

g. I . O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art. 45 da Lei Federal n' 8.666/93' observando

os seguintes fatores:

8. I . I . O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreiteda por preço global;

8.l.l.l- EovalorParâmetroserácombescnoArt.43,incisoII,§l', letra"b'daLeiFederalno.3666/93,ouseja,"ólvalororçadopela

úminísfiação".
g. L2 Ficam assegurados âs licitantes concorrentes como Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, quanto ao julgamento do Convite' os

privilégios estabelecidos no art. 44, §2", da Lei Complementar n; 123/2006.

g.1.2. I - Não haverá direito de preferência quando a melhor oferta inicial, segundo a lista de classificação, houver sido apr'sentada por microempresa

e empresa de pequeno porte que preencha * 
"ondiç0", 

estabelecidas na Lei Complementar l23l2}M,reduzir seu valor, o certame seguirá normalmente com o primeiro colocado

original (média ou grande empresa).

g. I .2.2 Se a primeira colocada não for micro ou pequena empresa, a Comissão deverá verificar se existem microempresas ou empresas de pequeno
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o primeiro colocado.

8.1.2.3 Se houver ME/EPP neste intervalo de valor, respeitada a ordem de classificação, a Comissão deverá convocar a ME/LPP para, se desejar,

oferecer lance menor ao do primeiro classificado.

8.1.2.4 Na hipótese da ME/EPP reduzir seu preço a um valor menor que o primeiro colocado (que, saliente-se, não é ME nem EPP), tomará seu lugar

como primeira classificada.

8. I .2.5 Apenas se a ME/EPP não efetuar a redução, será convocada a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte, respeitada a ordem

;lassificatória, que encontre-se no percentual de até I 0% superior ao primeiro colocado, para exercer o mesmo direito de preferência.

8.1.2.6 No caso de neúuma ME/EPP empatadas fictamente aceitârem reduzir seu valor, o certame seguirá normalmente com o primeiro colocado
original (media ou grande empresa).

8.1.3 Seni considerada vencedora a empresa proponente/licitante que apresentâr a proposta de acordo com as especificações deste instrumento
convocatório/Convite e seus anexos, e ofertar o menor prego global, para a prestação dos serviços descritos no anexo I - Projeto Brísico

8. I .4 Podení ser exigida da Licitante que apresentar preço reduzido, informações suplementares que comproyadamente evidgnciem a exequibilidade

8. I .5 No caso de absoluta igualdade de preços ofertados por dois ou mais licitantes será assegurado como critério de desempate a realizaçáo de

sorteio, conformc cstabelece o § 2o do artigo 45 da Lei Federal n0 8.666193. Porém, valores próximos de ccntavos farão parte do grupo de soÉeio.

8. I .6 Uma vez convocadas as Pessoa Juridica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realízará o sorteio sem a sua presença, ou

salvo situação extraordinária publicada em Decreto [ri.
8.2. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3o, do art. 43 da L:i Federal n' 8.666191.

8.2. I - . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A planilha poderá scr ajustada pelo licitante,

no pr.tzo indicado pela Comissão Julgadora da Licitação, desde que não haja majoração do preço proposto.

8.3 Ojulgamento das propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado pa a tal fim, desde que

a todos os participantes.

8.4 A decisão da Comissão Especial de Licitação somente será considerada definitiva, após Despacho de Ratificação ou Hcnrologação exarado pela Autoridade

Máxima da Unidade Escolar, que neste caso é o Presidente do Conselho Escolar.

9. DOS RECURSOS ORÇÀMEN.IÁRIOS

9. I A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Valor estimado R$ 305,123,99 (trezentos e cinco mil cento e vinte e três reais e noventa e nove centavos).

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

l0.l Transconido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será submetidc à apreciação do PRESIDENTE DO

I1 DA CONCILhÇÁO E DA MEDIAÇÁO

I I . I . As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes destê iicitação serão

submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei no 9.307, de

23 de setembro de I 996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 20 I 8.

12 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
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I 2. I . Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta ticitação, acaso não puderem ser equacionados d: forma amigável,

rerão, no tocante aos direitos patimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da L,ei n' 9.307 , de 23 de setembro de 1996 e da Lei Compleme-ntar Estadual no 144, de 24

de jutho de 2018. elegendo-sé desde já para o seu julgamento a cÂuana DE CoNCILIAÇÂO, WnmçÃO E ARBTTRAGEM DA ADMnIISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA),

Contrato.

T3 DO CONTRATO E DA EXECUÇÁO

I 3. I Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha orçamentária, cronograma fisico-

linanceiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

8.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dies úteis, contâdos da convocação da licitante, se o convocado não assinar o

contrato em tempo hábil, decairá o direito à contatação, somando com a previsão de possibilidade de prorrogação do prazo, de acordo com o que estabelece o art. 64, caput e §10,

Lei Federal n" 8.666/93.

!3.2.!_Ouando da assinatura do o 9!trr:,

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobilirírios), por meio de Certidãs expedida pela Secretaria de Finangas

do

Município onde os serviços serão prestados;

b) prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadasto Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais,

nos

termos do art. 6', inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117.

c) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Adminisúação Pública, nos termos do § 4o, art. 5o, do

DecretoEstadual n"'l .425 D01 1 .

13.3 Os trabalhos deverâo ser iniciados em até l0 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela Superintendêncil de Infraestrutura ou pelo Presidente

Co Conselho Escolar.

13.3.1 poderáoCONTRATANTE,aseucritérioexigirorefazimentodequalquerpartedaobrarealizadapelacontratada,semqualquerônusparao

mesmo, caso essa tenha sido executada com impericia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no termo de

referência e demais anexos ao edital, além do ricomendado pela Íiscalização, nos termos do art.69 da l,ei Federal n" 8666/93 e as norÍnÍls da Lei no 8.078/90.

13.3.2 FicaaCONTRATADAobrigadatambémaapresentaracomprovaçãodequitaçãodasobrigaçõesfabalhistaseprevidenciarias,referenteaos
trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e parafiscais.

13.3.3 ACONTRATADAéresponsávelpelosegurodeseupessoal,sendoigualmenteresponsávelpeloseguroderesponsabilidadeciviledanos
confa terceiros.

13..4 Acontratâdaficaobrigadaaaceitarnasmesmascondiçõescontratuais,osacréscimosousupressõesnosserviçoscon§atadosnoslimites
estabelecidos no § l" do Art. 65 da Lei Federal n0. 8.666193.

13.4.1 Os acrescimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediantejustificativa manifesta expressamente pela Superintendência

Je Infraestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.2 Acontratâdaseobrigaaexecutarasobrasempregandoexclusivamentemateriaisdeprimeiraqualidade,obedecendo,rigorosamente,aos

Setor durante a execução dos serviços.

I4. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO

I 4. I Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Tecnicas e Cronograma Fisico-Financeiro a partir

Ca emissão do autorizo formal, pela Superintendência de Infrresrutura ou Conselho Escolar de Unidade Escolar Solicitente'

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem manifestaçã.: por escrito e aceita

pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente'

I 4.3 A fiscalização de todas as fases dos servigos será feita por profissional competente designado pela Secretaria de Estado '; EducaÇão'

14.3.1 Alémdasanotaçõesobrigatóriassobreosserviçosemandamentoeosprogramados,aconfatâdadeverárecorreraoDiáriodeObra,sempre
que surgirem quaisquer improvisações, álterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais'

14.3.2 Neste caso, tambem é imprescindivel a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância cu discordância técnica

com o fato relatado.

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

14.4.I PETÁ CONTRATADA:

14.4. I . I As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

I 4.4. I .2 As falhas nos serviços de terceiros' nâo sujeitas à sua ingerência;

14.4. I .3 As consultas à fiscalização;

I 4.4. L4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

I 4.4. I .5 Os acidentes ocorridos no decurso dos tsabalhos;

14.4. I .6 As respostas às interpelações da fiscalização;
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14.4.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

rs://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&infra-sistema= " ',l0/26

\r*.6.



05t0112021 SEI/GOVERNADORIA - 000015971229 - Minuta de Edital

I 4.4. I .8 Outros fatos que, ao juizo da contratada, devem ser objeto de registro.

I 4,4.2 PELA FISCALIZAÇÃO :

14.4.2. I Atestado da veracidade dos regisfos previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 luizo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificagões, prazo e cronogÍama;

I 4.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratadâ, com correspondência simultânea para a autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

14.4.2.6 Oufos fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.'l O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, âo término dâs obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte

forma:

14.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15

(quinze) dias conidos da comunicação escrita da contâtada.

14.4.2.9 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas parês,

após o decurso do prazo de obsewação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 73 da Lei Federal n" 8.666193.

I 2.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Confatada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviços executados.

15 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

I 5. I Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de Infiaestrutura, a coordenação, supervisão e fiscalização dos

trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fomecer à contratada, os dados e os elementos técnicos necessários à realização dos serviços licitados.

I 5.2 A contratada devenl inicialmente, afixar no canteiro de serviÇos placa alusiva à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados

pela Secretaria de Estado da klucação.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

I 5.3. I Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de Responsabilidade Tecnica (RRT), com seu devido

recolhimento perante o Conselho Regional de Arquitetura, Engenharia e Agronomia - Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo

que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e Acompanhamento de Obras da Superintendência de

Infraestrutura;

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

15.4 Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deveÉ apresentar:

I 5.4. I Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exceto quando houver

dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

I 5.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de segurança necessários para o

exercicio das tarefas.

I 5.6 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando

eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamentejustificados, oriundos de alterações qualitativas e/ou quantitativas, que não configurem

falha do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos têrmos do §3" do art.

65 da Lei Federal no 8.666193,e nos limites fixados no §2o do referido artigo.

I 5.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá ser justificada, sempre por escrito,

pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engeúaria vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados

na obra pelo periodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

I 5.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

I 5. I 0 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

I6 DOS RECURSOS ADMINISTRÂTIVOS

16. I Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente proced imento, nos termos deste

instrumento convocatório, da lri Federal n" 8.666/93 e legislação vigente.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos cílsos e formas determinados pelo art. 109 da Lei Federal n" E.666193 e

alterações posteriores.

I 6.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lawatura da ata publicada, devendo ser

dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão impugná-lo ou não por meio das conEarr zões, no

prazo de 02 (dois) dias úteis.

I 6.5 E de responsabilidade da Comissão de Licitação julgar os recursos e as contrarrazões.

I 6.6 O Presidente do Conselho Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado de julgamento da Comissão, no prazo de 02 (dois) dias

úteis, contados do recebimento do julgamento, proveniente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.
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I7 DO PAGAMENTO

I 7. I O pagamento será via Transferêncie Bancária, Cartão dc Pagamento do Banco do Brasil ou ouúro detinido em Portaria de Repasse

emitido pele SEDUC, para efeito dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de Infraestrutura, desta Pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRÂTUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO. A comprovação do pagamento se

dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Socíal nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planithas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7o, §6o, da l*i n' 12.546D011.

17.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) podeni ser averiguada no Projeto Básico.

I 7.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas deverão ser apresentadas com os

seguintes documentos anexados:

17.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17.3.2 ProvaderegularidadejuntoaoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS);

I 7.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a pessoa jurídica se

localiza, e do locrl em que os serviços serão prestados.

17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

I 7.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que o valor será retido pelo

Conselho Escolar, que efetuani a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

I 7.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma flsico-financeiro ou através de medição, devidamente atestada, por quem de direito,

acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.3, deste Edital.

I 7.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos

mencionados nos subitens l 7 .3.1 a 17.3.6 deste edital.

17.5.1 Na oconência de rejeição da Nota Fiscal./Fatur4 motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item I 7.5, passará a ser contado a

partir da data da sua reapresentaÉo.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-Íinanceiro da proposta será de I (um) ano, contado

a partir da data da apresentaÇão do orçamento â que propostâ se referir.

I 7.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS

CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a propostâ se referir.

rE DA RESCTSÃO nO CONrnlro

I 8. I O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I 8. I . I Por mútuo interesse e acordo das partes;

I g.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se

os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

I g.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for

decretada concordata ou falência da licilante vencedora;

I 8. I .4 Não cumprir quaisquer das cláusulas confatuais, especificações, projetos ou prazos.

I 8. I .5 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

I 8.1.6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar a impossibilidade de conclusão

da obra no prazo estipulado.

I 8. I .7 O atraso injustificado no início da obra.

I 8. I .8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA'

I 8. I .9 O desatendimento as determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

I 8. I . l0 O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diririo de Obra.

I 8. I .l I A decretação de falência da contratada" ou dissolução da Sociedade'

18.1.12 AalteraçãosocialoumodificaçãodafinalidadeoudaestrutuÍadacontratâda,queprejudiqueaexecuçãodocontrato.

t g. I . l3 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1 .2 e 1 8. I .3 desta Cláusula acanetarão as consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei Federal

n" 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato

lg.l.14 Ocontratopoderátambémserrescindido,sendodevidoàcontratadaadevoluçãodagaranti4sehouver;ospagamentosdevidospela
execução do contrato ate a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobitização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta' nos seguintes casos:
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l8.l.l4.l QuandooConselhoEscolar,viaSuperintendênciadelnfraestruturadaSEDUC,suprimirosserviçosalémdolimitede25%(vinteecinco
por cento) do valor inicial do contrato.

I 8. I .14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à confatada
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

I 8.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou gueÍra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigaçôes ate que seja normalizada a situação.

I 8. I .14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos

contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

I 8. l.14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera

administrativa a que estil subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o confato.

I 8. I . I 4.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do conEato.

I 8. L I 4.7 O presente contato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Educação, mediante

âutorizâção expressa do Secretário, tendo a confatada direito de receber o valor dos serviços executados, constânte de medição rescisória.

19 DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

l9.l A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - lOYo (dez por cento) sobre o valor da nota de empeúo ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do

adjudicatr{,rio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 1 0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (fês decimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a

parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de

obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas

nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias conidos, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pelaSecretaria de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na

Secretaria deEstado da Educação em relação à Contratada, na forma da [ei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

I 9.5 As multâs e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato

do Secretrírio daEducação devidamente justificado.

I 9.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar

pela aplicação da

pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da tri Federal n" 8.666/93.

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFO& e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser

descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

1 9.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 8? da t,ei Federal n" 8.666191 poderâo ser aplicadas juntamente com inciso

II do mesmo

artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I 9.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 8? da ki Federal no 8.666193 é de competência exclusiva do Secretrí,rio de Estado

da Educação,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser- requerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação.

I 9. l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o congaditório e a ampla defesa.

20 DASOBRIGAÇÔES

20. I Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

20. I .l Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuições sociais, na forma da Lei n'

8.212 de24.0'1.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20. L2 A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de Estado da Educação, no local da obra ou

serviço, para represen!áJo na execução do contrato.

20.1.3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros órgãos, o contrato decorrente da

presente licitação, conforme determina a Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução no 301 de28 de fevereiro de 1986, do CONFEA-

20. I .4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

20. L5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos,

bem como, impedir que empregado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade nos

imóveis desta.
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2I DAS DISPOSIÇÔE,S FINAIS

21. I Após a apresentação da proposta" não será admitida retificação quanto à cotâção, ficando a proponente sujeita às condiçÔes, prazo de entrega,

garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato.

2 I .2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser tansferido, revogado total ou parcial, ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites êstabelecidos no art. 65 da ki Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos

termos da Lei peÍtinente.

2 I .3 À licitante vencedora é vedado transferir, totâl ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando obrigada, perante o Conselho Escolar, pelo exato

cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

2l.4Emobservação à Resolução CODEFAT-z2{lgg,obedecidas às exigências legais; recomendamos que as contrâtações dos fabalhadores pelas

licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

2l .5 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, situada na LOCAL DA LICfIAÇÃO, no horário

das 8h às l2h e das l4h às l8h em dias úteis, ou, E-mail: regional.camposbelos@seduc.go.gov.br

2 I .6 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

21.7 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação aÍixado no quadro próprio de avisos da Comissão

de Licitação do Conselho Professora Jacira Cuúa Santos/GO, localizado na LOCAL DA LICITAÇÃO, estando a Comissão de Licitação à disposição dos interessados no

honirio de 08h às l2h e das l4h às t 8h nos dias úteis, pelo e-mail: regional.camposbelos@seduc.go.gov.br

2 I .8 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na tácita admissão de que as informações

técnicas e jurídicâs foram consideradas suficientes.

21.9 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás,

excluindo qualquer outro.

COM6SÁO ESpECIAL DE LICITAÇÃO do Conselho Professore Jacira Cunhe Sentos, em. Cempos Belos-Go, aos lE dias do mês de

nPovembro 2022.

rulu#*&06.u
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Membro da Comissão: Ildimar Oliveíra Guimarães

Membro da Comissão: Ana Gizelle da Silva

Membro da Comissão: Sthefanny Tereza Maia de Oliveira

Membro da Comissão: Débora Femanda Maciel de Lima

ANEXOI-PROJETOBÁSICO

NESTE CASO, CADA UNIDADE ESCOLAR TERÁ PROJETO BÁSICO ESPECÍFICO

ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

Data.00.00.2022

Conviten." 002D022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Professora Jacira Cuúa Santos

Prezados Senhores,

_(nome da pessoa Jurídica) . CNPJÀ,ÍF n.o , sediada _(endereço completo)- tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente

documentação para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&iníra-sistema" "l4l26
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a) Que o profissional detentor dds) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa documentação para este edital,

será o ResponsávelTecnico/kgal que acompanhará a execução da obra conforme cronogrâma fisico-financeiro e demais condições previstas nesta

licitação.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando ciência das dificuldades

porventura existentes do
local objeto de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinentê a prestação de serviços,

frente ao disposto naResolução n" 071 do INSS.

cl) O valor de retenção de ll% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planithas ONERADAS, ou, retenção de 3,5Yo para planilhas

DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7o, §6o, da Lei 12.546n011.

c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

c3) Caso a pessoajurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da rêtenção, o valor da mão-de-obra não será inferior

a 507o do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

d) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, assim como que está

ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Que não mantem em seu quadro de pessoal, menor de I 8 (dezoito anos) em horrário notumo de trabalho ou em serviços perigosos

ou insalubres, não

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatoÍze) anos;

0 Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do termo de sujeiçáo do Edital,

conforme Anexo III.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinah.rra do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo enseiará na INÂBILITAÇÁO da Pessoa Jurídica.

ANEXO III - DECLARAÇÁO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A _(nome da pessoa Juridica)_ esta de acordo com o Edital CONVITE no 002f2022-Conselho Professora Jacira Cuúa

Santos, DECLARA que:

0l- Aceita as condiÇões do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pelo Conselho

Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da documenlação e proposta que apresentar, e

que fornecerá quaisquer informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fomecidas são satisfatórias e corretas para a execução

dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fomecidas pela Secretaria de Estado da Fiucação às quais alocará todos os

equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessáioi, e que tomará todas as medidas para asseguraÍ um controle adequado da qualidade e prevenir e mitigar

o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuiirios e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a

avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas fases,

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necesúrios e relacionados no(s) projeto(s)' e que os mesmos enconfam-se

em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços

a serem executados por soliciàção do conselho Escolar, sem ônus de mobilização para esta" ainda que não previsto, em prazo compativel com a necessidade que motivou

a solicitação;

0g - Se compromete a estar instalado e pronto para o inicio das obras no prazo compativel com o cronogr.rma fisico-financeiro a partir da data do

recebimento da Ordem de Serviço;

09 Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 -eueAutorizaoConselhoEscolarprocederquaisquerdiligênciasjuntoàsinstalaçõesdapessoajurídicaesuacontabilidadeeaterceiros,osquais
o licitante mantém transações comerciais.

I I - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho'

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&inÍra-sistema" ' 15/26
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Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável [rga[ da Pessoa Jurídica, com podeÍes para tal investidura.

Obs.: A falta de alquma das informações deste gnexo enseiará na INABILITAÇÂO da Pessoa Jurídica.

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Data:00.00.2022

Convite n." 002i2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Professora Jacira Cunha Santos

Prezados Senhores,

_(nome da Pessoa Jurídica) . CNPJMF n." , sediada _(endereço completo) . tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta

Comercial para execução na integla dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta, cujo preço global é de Rl§-

No prego proposto estllo inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obr4 fansportes, encargos sociais, fenamentas, seguro,

todos os tributos incidentes e dàmais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execugão completa dos serviços discriminados neste edital e seus

Anexos.

Declaramos que executaÍemos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária, quantitativos, memorial descritivo,

projetos e demais orientações constates do Edital;

Declaramos que o prÍrzo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação, ou sej4 de sua

abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de lu qualidade, e ainda que a variação de quantidades será de nossa inteira

responsabilidade e que a garantia dos serviços sera de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma Íisico-financeiro constante deste Edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fxos e irreajustáveis.

Localidade, aos diasde de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Juridica" com poderes para tal investidura.

"lome 
do Responsâvel Legal: Lrr

IG Orgão Exp. End. Residencial:

]ANCO: Agência: CIC.,

Telpfnne Fax Cel e-mz I

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&infra-sistema... 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO NN VTSTORIA DO LOCAL DA OBRA

DaÍa:00.00.2022

Convite n.o 002D022

À Comissão Especial de Licitaçôo

Conselho Professora Jacira Cuúa Santos

Declaro para os devidos fins, que . portado(a) da Cedula de Identidade n"

CNPJ sob no

representente legal da Pessoa

t€m pleno conhecimento do
J*ídic" .

local e das cercanias onde serão executados os serviços,
inscrita no
referente ao

Convite no 0002022, Processo no 20220000.000.0000.

(Local e data)

Representante Legal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de elquma das informações deste anexo enseiará ns DESCLÀSSIFICAÇÃO da Pessoa Jurídica.

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data: 00.00.2022

Convite n." 002t2022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Professora Jacira Cuúa Santos

(|l9pqg____jg_pessoa Jurídica) . pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNpJ/lvÍFsob o n. --TF.6Gt.p..sentantelegal, . ,. . (nome), . .. (qualificar)

inscritonoCPFMFsobono,po.t"ffiDECLArü,paratodososf,,,sd"direito"sobaspenasdalei,quenãopossuiemseus
quadros de empregados e em seu corpo acionário cônyuge, com-ffifi-eiros ou parentes em linhá reta ou colateral, até o terceiro glau, ou por afinidade, até o segundo grau

com os servidores da Secretaria de Estado da Educação.

l,ocal e Data

Representante lÉgal
(com canmbo da Pessoa JurÍdica)

Obs.: A falta de alsuma das inÍormações deste anexo enseiará ns INABILITAÇÃO-ae fessoe.luflOica'

ANExo vrr - DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO - SESMT

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&iníra-sistema
't7t26
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Data:00.00.2022

Conviten.o 002D022

À Comissão Especial de Licitação

Conselho Professora Jacira Cuúa Santos

(Nonq§_______da 

-Pessoa

Jurídica)--pesSoajurídicadedireitoprivado'inscritano
afavés de representante legal, (nome), (qualificar)CNPJÀ,ÍF sob o no

inscrito no CPFÀ4F sob o no . portador da RG no 

- 

DECLARA, sob as penas da lei,

Portaria a" 3.214t78 do MTE, aplicáveis as atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar
que atenderá rs Normas Regulementadoras da
as documentações solicitadas na Instrução Normativa

n'007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25l08/17, conforme Anexo I - Projeto Básico.

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurldica, com poderes paÍa tal investidura.

Obs.: A falta de alsuma das informações deste ânexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃO-da-Eçssoa,Iurloiea.

ANEXO VIII- MINUTA CONTRATUAL

Contrato n.o / que celebram a COORDENAÇÃO RfCtONeL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS BELOS, por meio do

coNsELHO PROFESSORA JACIRA CLINHA SANOS E A EMPRESA 

- 

para os Íins que especifica, sob as

condições a seguir descritas:

A COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPOS BELOS, por intermedio do CONSELHO PROFESSORA JACIRA CIINHA SANOS'

pessoajurldica de direito privado, representâdo neste ato pelo(a) Coordenador(a) Regional de Educação de Campos Belos, com assento na Lei

Complementar no 164, de 07 de julho de 2021, COORDENADOR(A) REGIOINAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS BELOS, ST (A) TEIMA MATiA

Marques Costa, brasileiro(a), casadda), professo(a), residente e domiciliada em Dortadora da Caíeira de Identidade n.o 

-

e, inscrita no CPF sob on,o- doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa pessoa jurÍdica de direito

privado, sediada em ...........................,inscrita no CNPJMF, sob o no ............. neste ato representad4 na forma de'

por .., nacionalidade. profissão ............ estado civil ......, residente e domiciliado em ....... ., portadora

de Identidade n' ......, e CPF no ., doravante denominada apenas CONTRATADA, têm, entre si justo e avençado, e celebram, por

forga do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei Estadual n" 17 .928l2}l2,Lei Federal no 8 666, de 2 I de juúo de I 993 e suas

alterações, e, ki Complementar no 123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complementar n' 147 D014 de 07 de agosto de

20 I 4, o contrato no .................. Processo n" 2022.0000.607.6260. Convite n' 00212022 . SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, SOb O

regime de execução de empreitada por preço global,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

e, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

I . I Constitui objeto do presente ajuste a Consrroçôo dc umr quedre poliesportive no Colégio Estaduat Calunga II, no Município de Teresine de Goiás

-GO, conforme projetos e toda a bocumentação apiesentada e relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição'

DTVERSOS

php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documenlo=20O52779&iníra-sistema... 18/26
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1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela

homologado nesta I icitação.

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOE§

2.I DA CONTRATANTE

2. I . I Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2.l.l.l Acompanhare fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor comp€tente;

2. I .1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados juntamente com Fiscal da SEDUC.

2. I .1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do contrato.

2.1 .1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente,

fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da obr4 sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e EspeciÍicações, e ainda, em desacordo

com as determinações da fiscalizagão, nos termos do artigo 69, da Lei Federal no 8.666/93.

2. l.1.6 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades constatadas e cumpridas todas as

formalidades legais previstas no confato pâÍa entrega da obra aos beneficiários.

2,2 DA CONTRATADA

2.2.1 A1ém de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2. I . I Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta contatâção, em quantidade

suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiâis de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos

projetos de engenharia que lhe forem fomecidos peta CONTRÂTANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos servigos;

2.2. L3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributá,rias e sociais admitidas na execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer naíÍezÀ, inclusive o caso de dâno ao patrimônio de terceiros que venha a sofrer o pâtrimônio da

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.

2.2.1.5 i expressamente vcdada à subcontratação do valor total do contrato, â subcontrttação parcial poderá ser possivel com anuência da

titular desta pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente

deve ser apresentada a documentaçlo de reguleridade Íiscal e trebalhists, e, o contrato firmsdo entrc e adjudicatária e a pessoa jurídice subcontretada.

2.2.1.5.1 A congatada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento centralizado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontratação parcial ficará timitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metalica;

c) Subestação;

d) Estrutura tájes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;

f) Central de Gas:

g) SPDA (Sistema de Proteção contra DescaÍgas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

2.2.1 .6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado

insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público;

2.2.1.7 ACONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela CONTRATANTE' no local da obra ou

serviço, para representá-lo na execução do contrâto.

2.2.1 .g Manter ,'Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente € aprovação da CONTRATÀNTE.

2.2.1.9 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos profissionais' nos casos de faltas, impedimentos,

bem como, impedir que o 
"mp.egadà 

que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retome a atividade

nos imóveis desta;

Z.Z.l.lO Aação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.1.1 I Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do no do Convite, Contrato e do Convênio Federal a que se

referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como a estrita obediência às prescrições e

exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato.

2.4 A CONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões, dizeres e símbolos a serem

determinados pela CONTRATANTE.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&inÍra-sistema" ' 19/26
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2.5 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica, quando houver "Instalação da

Subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições constantes do Decreto Federal n. 23.569133; Decreto Federal n.90.922185, Resolução n.

2lEl73 e Resolução n. 10102005.

2.5.I No ato da assinstüra do Contmto a CONTRATADA, deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço do profissional habilitado e

respectivo CRQ-JUS - Certificado de Registro de Quitação Jurídica.

2.5.2 Em atendimento e Instrução Normative n" 007/2017-GAB/SEGPLAN, e qual dispõe sobre os procedimentos e requisitos mínimos a

serem seguidos nos §.q1g1;q1!§_..,1!9.fg.g!gi24.ção dos servicos realizados pelr Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a Pessoa Jurídica Contratrde deverá fornecer ao Órglo Contretente:

I - Cópia atualizada do Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da Pessoa Juridica Contatada;

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências

da unidade escolar;

III - Cópia atualizada do Programa de Prevenção de fuscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Juridica contratâda;

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, tabalho em altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados

da contratada que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outos) da realização dos treinamentos de segurança em conformidade com as Normas

Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR - I 0 Básico), máquinas e equipamentos (NR

- I 2), trabalho em altura (NR 35) e outros;

VI - Cópias das fichas de registro da entega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar na unidade

escolar;

41311491g, ção Normativa 07/2017-GAB/SEGPLAN,gPessoa Jurídica Çqp,!4!g!g
comprometer-se.à com os seqqi!qt!)!!-úil§' conformc 8s exigên

I - Formar sua Comissâo Intema de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinações da NR-5 daPortaría3.214178;

Il - Fomecer os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) específicos aos riscos em perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como,

treinamento de uso adequado, guarda e conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreaV atividades de

risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

III - Regisfar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus empregados nas dependênciâs ou a

serviço da Unidade Escolar Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

IV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o inicio do confato, para os quais os trabalhadores ainda não foram

treinados, antes do início da execução das respectivas atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento às

Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e, se necessário, solicitar o auxilio da contratante (verificar

isto juridicamente);

VI - Providenciar as atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programÍs PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratados;

VII - Providenciar a elaboragão das documentações exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura §R 35),

eletricidade §R-10 Basico e SEP quando aplicável) máquinas e equipamentos §R l2) e oufos, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar conüatante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a Pessoa Jurldica confatada, quanto ao cumprimento das

cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no tabalho;

2.5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na

aplicação de advertência, multa e rescisão contratual, em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as exigências

de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regulamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de

trabalho.

2.5.4. I Os documentos aos quais se referem o item 2.5. I devem ser fornecidos, oo sto de assinature contratual, ao(a) Direto(a) contratante, que os

encaminhará imediatamente ao:

*SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público, onde houver (Goiânia, Anópolis, JataÍ e Quirinópolis) para

validação em 5 dias;

*Ou, onde não houver SESMT, os documeotos deverão ser fornecidos ao Dirctor(a) da unidade escolar, que serão apresentados ao FISCAL da

obra, indicado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do

MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

3 CLÁUSULA TERCEIRA-DO PREÇO E COND.IÇÔrS »r plC.q.N{eXrO r RoUUSI.AN{BNTO

3.I DO PAGAMENTO

3.1.1 OsserviçoscustarãoàCONTRATANTERS ... (................. .....---...--..)'9ue serão pagos

à CONTRATADA de acordo com o 
"ronogrr." 

fisico-financeiro, contados a partir da apresentâção das Notas Fiscais conespondentes, devidamente atestadas, concluído

o processo próprio para a solução de débitos de responsabilidade da CONTRATANTE.

3. I .2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão.

3.1 .3 O Contratante paganir" à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, sendo que as faturas deverão ser

apresentâdas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 ProvaderegularidadejuntoaoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS);

3. I .3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a Pessoa Jurídica se

localiza.

.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=20052779&infra-sistema...20l26https://sei.go.gov
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3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - CadastÍo Específico Individual - da obra junto ao INSS;

3. I .3.5 Declaração Contábit - Afirmando que a Pessoa Jurídica es!í em situação regular e que os serviços referentes à fatura apresentada estilo

contabilizados.

3.l .3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

3.2 O pagamento se dani por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de retenção de I I % do valor da mão-de-obra para a

Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o 
^í. 

7", §6", da Lei no 12546D011.

3.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Juridica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não

será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

3.3 Para o pagamento da l" mediçâo, a CONTRATADA devera, além dos documentos enumerados no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia da§

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos serviços contratâdos.

3.4 DO REÀJUSTAMENTO

3.4. I Para efeito de reajustamento, a periodicidade seni de 0l (um) ano, contado a partir da data de apresentação do orçamento a que a proposta se

referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o peíodo de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construção - OBRAS CMS
obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(I/Io)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a proposta se referir.

Io - indice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se refert.

4 CLÁUSULA QUARTA-DOS Rf,,CURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

4. I A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamenlários:

5 CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORRO ÇÃO

5. I O presente Contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Fisico-Financeiro, de forma que se inicia com a

Ordem de Serviço, sendo que a paralisaçao formai da oir4 determinada pela CONTRATÀI.{TE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual,

que voltará a correr, pelo seu ,"ldo ...un"r""nte, quando da retomada áa obra, condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ticitação.

5.3 PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conctusão total dos serviços será conforme estabelecido pela Portaria e Cronograma Físico-Financeiro.

54 PRORROGAÇÃO

5.4.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da conlÍatânte, a lri Federal no 8.666/93

e a legislação pertinente.

6 CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6. I A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de Infraestnrtura da SEDUC.

6.2 Caberá à contratada o fomecimento e manutenção de um DúRIO DE OBRA permanentemente disponível para lançamentos no local da obra,

sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da GONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de obra ao

Engenheiro Fiscal da Obra.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da CONTRATÀDÀ' deverão ser

Seouencial: (X)l NÔTÀCÃO ORCAMENTÁRIÀ

f)escricãn Códiso Denominacão

Unidade Orcamentária 2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDIJÇAÇÃO 
-Funcão t2 EDI]CACÃO

Subfuncão 122 ADMINTSTRACÃO GERAL

Programa I 008 FDI ÍCACÃO OtIE OUEREMOS

Acão 201 3 CONSTRUCÃO. AMPLIACÃO, REFORMA E ADEAU.@
Gruoo de Desoesa 03 OI]TRAS DESPESAS CORRENTES

Fonte r00 RECEITAS ORDINÁRIAS

Modalidade Aolicacão g0 API,ICACÔES DIRETAS
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anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Liwo, através de assinatura de seu Engenheiro RT

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATAI)A deverá recorrer ao Diário de Obr4
sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4. I Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no liwo, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica

com o fato relatado.

6.4.2 A partir do inicio da obr4 os Projetos, as ART's do responsável pela Obra e o Diário de Obra deverão perÍnanecer no canteiro. O Diário de Obra

e destinado a registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas diariamente.

6.5 Serão obrigatoriamente regisfados no "Diário de Obra":

6.5.I PELA CONTRATADÂ:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5. I .3 As consultas à fiscalização;

6.5. I .4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

6.5.2 PELA FISCÂLIZAÇÃO:

6.5.2. I Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e cronogÍama;

6,5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da confatada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções as consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabiveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da contratada;

6.5.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalizagão.

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

7. l. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeila execução, da seguinte forma:

7.2 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até l5

(quinze) dias da comunicação escrita da contratada;

7.3 Definitivamente, em at€ 60 (sessenta) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o

disposto no art. 73 da Lei Federil n" 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art. 69, será contado novo prazo, após os ajustes necessários.

8 CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO

8. I Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor competente da SEDUC;

8.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorizaçâo prévia por escrito da SEDUC

8.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diti.Lrio de Obra com Termo de Abertura.

g.3.1 A cópia do 
..Diário de Obra" que comprove estre acompanhamento pelo tecnico vinculado à contratada em epígrafe, fará parte integrante da Prestação

de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

8.4 Apos o início da obra o Diii,rio não podeni sair da Unidade Escolar sem autorizâção da SEDUC.

8.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o setor responsável estabelecení

aceitando-o e recebendo-o.

g.6 podera o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela contratada, sem qualquer ônus para o

mesmo, caso essa tenha sido executada com impericia lécnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no

projeto Brisico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da l,ei 8666/93 e as normas da Lei n" 8.078/90.

g.7 Os serviços deverão ser execuüados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Tecnicas e Cronograma Físico-Financeiro a contar

da data emissão da ordem de serviço.

9. CLÁUSULANONA-DASALTERAÇÔES

9. I Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por Preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando

eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e devidamentejustificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor

na elaboração do projeto ou desconhecimento por part€ da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3o do art. 65 da [ci Federal no.

8.666/93,e nos limites fixados no §2'do referido artigo.

l0 CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

22t26
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I 0. I O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 10. I . I Por mútuo interesse e acordo das

partes;

10.1.2 Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou

regulamento.

10.1.3 Unilateralmente pela CONTRATANTE, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judicial

ou extrajudicial
se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

10.1 .4 Unilaleralmente pela CONTRATANTE, sem pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou

extrajudicial, se for
decretada concordata ou falência da Iicitante vencedora;

10.1.5 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

I O.l .7 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovar â impossibilidade

de conclusão

da obra no prazo estipulado.

10.1 .8 O atraso injustificado no inlcio da obra.

10. I .9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de Infraestrutura - SUPINFRA.

I 0. I .10 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

I 0. I .1 I O cometimento reiterado de faltâs na execução deste confato, devidamente consigtada no Diário de Obra.

10.1.124 decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

I 0. I . I 3 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do contrato.

l0.l.14Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula aczuretarão as consequências previstas no Artigo 78 a

80, da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstâs neste contralo.

l0.l.l5Ocontratopoderátambemserrescindido,sendodevidoàconEatadaadevoluçãodagarantia,sehouver;osPagamentosdevidos
pela

execução do contrato ate a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

l0.l.l5.l QuandoaCONTRATANTEviaSuperintendênciadelnfraestruturasuprimirosserviçosalémdolimitede25o/o(vintsecincoporcento)do
valor inicial do contrato.

1 0. 1 .1 5.2 Quando a CONTRATANTE, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 1 20 (cento e vinte) dias, salvo

em caso de calamidade pública, grave pertwbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à conbatada

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

10. I . 15.3 O afaso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo

em caso de calamidade pública, grave pertqrbação da ordem intema ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações ate que seja normalizada a situação.

I 0. I .15.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de rí'rea, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos

confatuais, bem como das fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto.

10.1.15.5 Razõesdeinteressepúblico,dealtarelevânciaeamploconhecimento,justificadosedeterminadospelamáximaautoridadedaesfera
administrativa a que estri subordinado o Contatante e exaradas no processo adminisfativo a que se refere o contrato.

10.1.15.6 Aocorrênciadecasofortuitooudeforçamaior,regularmentecomprovada,impeditivadaexecuçãodocontrato.

I 0. I . I 5.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria de Educagão mediante

autorização expressa do Secretario, tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executâdos, constante de medigão rescisória.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

II.I A recusa injustificada do a judicauí,rio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela

Administrâção, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

I 1.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará

sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - lO17o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do

adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de I 0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o figésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a

parte da etapa do cronograma flsico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de

obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

nesta Lei
ll.2.l AmultaaqueserefereesteaÍigonãoimpedequeaAdministraçãorescindaunilateralmenteo contratoeapliqueasdemaissançõesprevistas

I 1.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicagão

enviada pela CONTRATANTE.

I 1.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou de créditos existentes na

Secretaria de Eslado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do conÚaditório.
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I 1.5 As multrs e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato

da CONTRATANTE, devidamente justificado.

I t.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar

pela aplicação da

pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93.

ll.7 As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser

descredenciada por igual
periodo, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I I .8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser aplicadas juntamente com inciso

II do mesmo artigo,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I 1.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 é de competência exclusiva da SecretríLrioa de Estado

de Educação,

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação.

I l.l0 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contaditório e a ampla defesa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO-E-UED!,4ÇÃO

I 2. I As controversias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento

público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estrdual (CCMA), na forma da tri n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' lM, de 24 de julho de 2018.

l3 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

I 3. I Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, âcaso não

puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbifagem, na forma da Lei n" 9.30'1, de 2l de

setembro de 1996 e da Lei Complemenú Estadual n. lzl4, de 24 de julho Oé zota, elegendó-se desde já parâ o seu julgamento a CÂuana DE CONCILIAÇÃo,

MEDIAÇÃ9 E ARBITRA6EM DA ADMIMSTRAÇÃ6 ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os:i,rbitros e renunciando expressamente à

jurisdição e tutela do Poder Judicirlrio para julgamento desses conflitos, consoante instrumentô em Anexo I.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA_ DO REGISTRO

14. I O contrato deverá ser regisfado no CREA, de acordo com o que determina a Lei no 5.1 94, de 14112166 e resolução 425, de I 8/12l1998, do

CONFEA.

l5 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

I 5. I A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco)

anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

I 6. I O presente insfumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito no artigo 6 I , parágrafo único. da Lei Federal

n" 8.666191, a contar da data da sua assinatura.

t'7 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO

l7.l Este contrato guarda conformidade com o Edital de Convite n'OOO/2022, vinculando-se ao Processo n'2022.0000.000.0000 e proposta da

Contratada.

IE CLIUSULA DÉCIMA OITAVA -DO FORO

I 8. I - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás' excluindo

qualquer outro.

I 8.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público,

aplicandoJhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso XII, da Lei Federal n'

8.6661 1 993 e l-e'í 17 .928D0 12
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E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

Conselho Professora Jacira Cunha Santos, em Campos Belos - GO, aos 

- 

do mês de 

- 

de 20-.

NOME
Presidente do Conselho Escolar

CONTRATANTE

TESTEMI.]NHAS:

Nome: Nome:

RG n. ": RG n. ":

CPF n. ": CPF n. o:

ANEXO I DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÁO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada

a ele, no tocante a

direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realízação de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos ãu, no..u, de regéncia da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, TIGDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) SETá

composta por
procuradores do Estaào, Procuradores da Assembleia tegislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas

sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integantes (rârbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual n' I14, de 24 de julho

de 20 I 8, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitagem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamentojurídico ao mérito do litigio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍrnas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE

CoNCILTAÇÃo,úeoreÇão E ARBITiTAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL (CCMA), na Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei

n"l3.l40,de26dejunhode20l5,natriComplementarEstadualnol44,de24dejulhode20lSenaLeiEstadualn"l3.S00,delSdejaneirode200l'
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso púbtico, a ser disponibilizado no sítio eletônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado'

ressalvadas as

hipóteses de sigilo previstas em lei.

S) As partes elegem o Foro daComarca de Goiâniapara quaisquermedidasjudiciais necessá,rias, incluindo a execução da sentença

arbitral. A
evenrual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatâmente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, UAOIAçÃO E ARBITRAGEM DA

ADMIN|STi1AÇÃO fSfeOUei (CCMÀ), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficá'cia da

presente cláusula arbitral.

Conselho Professora Jacira Cunha, em Campos Belos, aos I 3 dias do mês de outubro de 2022.
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CONTRATANTE:
NOME-

Presidente do Conselho Escolar xxxxx

1" Membro Fiscal do Conselho Escolr

CONTRATADA:
OME-

Pessoa Jurídica xxxx

GERÊNCh DE LICTTAÇÂo
QUNTA A!'EN'IDÀ QD. 7l, N" 212 - SETOR LESTE VILA NOVA - CEP 74643-030 - C,oIAI.,'IA - C,o.

Referência: Processo n" 202000006032177 sEI 000030097421
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